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DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 156665

PORTARIA: 2295/2010
Objetivo: DILIGENCIAR JUNTO AOS CARTÓRIOS DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS.
Fundamento Legal: Lei nº 4.584, de 08 de outubro de 1975 
e, considerando ainda o artigo 145 da Lei nº 5.810, de 24 de 
Janeiro de 1994 e o processo nº 2010/186023 de 23/08/2010;
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
MOJÚ/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
7308821/MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS FERREIRA 
(SERVENTE) / 11.5 diárias (Completa) / de 20/09/2010 a 
01/10/2010
31654851/PAULO ROBERTO LIMA PONTES (DESENHISTA) / 
11.5 diárias (Completa) / de 20/09/2010 a 01/10/2010
000000000000/ROSANGELA MARIA CORREIA LAGOS 
(COLABORADORA EVENTUAL) / 11.5 diárias (Completa) / de 
20/09/2010 a 01/10/2010<br
Ordenador: LEILA MÁRCIA SOUSA DE LIMA ELIAS

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 157094

PORTARIA: 2320/2010
Objetivo: Coletar dados para a elaboração do Relatório 
Ambiental Simplificado (RAS) e Relatório de Viabilidade 
Ambiental (RVA) dos projetos de Assentamento Sustentável Voz 
do Senhor (proc.nº2007/197570) e Castelo dos Sonhos (proc.
nº2010/16816)no Município de Rondon do Pará.
Fundamento Legal: Lei nº 4.584, de 08 de outubro de 1975 
e, considerando ainda o artigo 145 da Lei nº 5.810, de 24 de 
Janeiro de 1994 e o processo nº 2010/191243 de 10/09/2010;
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Rondon do Pará/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
555874811/James Dean Soares da Silva (Assist.Tec.em Gestão 
Des.Agr.e Fund.) / 15.5 diárias (Completa) / de 08/09/2010 a 
23/09/2010<br
Ordenador: LEILA MÁRCIA SOUSA DE LIMA ELIAS

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 156646

PORTARIA: 2307/2010
Objetivo: Diligenciar junto ao Cartório de Registro de Imóveis
Fundamento Legal: Lei nº 4.584, de 08 de outubro de 1975 
e, considerando ainda o artigo 145 da Lei nº 5.810, de 24 de 
Janeiro de 1994 e o processo nº 2010/186603 de 08/09/2010;
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
ABAETETUBA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
555894321/RAIMUNDO NONATO RODRIGUES BARROS 
(PROCURADOR AUTÁRQUICO) / 1.5 diárias (Completa) / de 
09/09/2010 a 10/09/2010<br
Ordenador: LEILA MÁRCIA SOUSA DE LIMA ELIAS

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 157070

PORTARIA: 2319/2010
Objetivo: conduzir a equipe de Abaetetuba
Fundamento Legal: Lei nº 4.584, de 08 de outubro de 1975 
e, considerando ainda o artigo 145 da Lei nº 5.810, de 24 de 
Janeiro de 1994 e o processo nº 2010/191194 de 10/09/2010;
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Abaetetuba/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
571981861/Jony Lima Sousa (Motorista) / 19.5 diárias 
(Completa) / de 15/09/2010 a 04/10/2010<br
Ordenador: LEILA MÁRCIA SOUSA DE LIMA ELIAS

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 156948

PORTARIA: 626/2010
Objetivo: AJUDAR NA ORGANIZAÇÃO E NO CERIMONIAL 
DO SEMINÁRIO DE APICULTURA, BEM COMO REPRODUZIR 
MATÉRIAS JORNALÍSTICAS.
Fundamento Legal: ART. 157 DA LEI ESTADUAL Nº 5.810/94.
Origem: MARITUBA/PA - BRASIL
Destino(s): 
SANTA MARIA DO PARÁ/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
555862302/ALCIMARA BARCELLOS DA CONCEIÇÃO (CARGO 
DE CONFIANÇA II) / 8.0 diárias (Completa) / de 13/09/2010 a 
21/09/2010<br
Ordenador: Williamson do Brasil de Sousa Lima

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 156951

PORTARIA: 627/2010
Objetivo: CONDUZIR VEÍCULO DA EMPRESA, LEVANDO 
MATERIAIS DE TRABALHO PARA REUNIÃO COM PEQUENOS 
AGRICULTORES.
Fundamento Legal: ART. 157 DA LEI ESTADUAL Nº 5.810/94.
Origem: MARITUBA/PA - BRASIL
Destino(s): 
CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
541883432/JOSÉ EDILSON DE SOUZA RIBEIRO (MOTORISTA) / 
6.0 diárias (Completa) / de 20/09/2010 a 26/09/2010<br
Ordenador: Williamson do Brasil de Sousa Lima

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 156996

PORTARIA: 548/2010
Prazo para Aplicação (em dias): 60
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Servidor: Raimundo Antonio S do Nascimento
Cargo: Chefe do Serviços Gerais
Matrícula Funcional: 31754721
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
20606127762300000    0101000000          339030              
3,000.00
20606127762300000    0101000000          339039              
1,000.00
Observação: Municipio de Marituba
Ordenador: Williamson do Brasil de Sousa Lima

PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 156574

PORTARIA N° 3312/2010-ADEPARÁ, DE 15 DE SETEMBRO DE 
2010.
O diretor Geral da AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ – ADEPARÁ, no uso de suas atribuições 
legais e... 
CONSIDERANDO os autos n. 2009/293579, 2009/261657 
e 2009/102105, que ensejaram a instauração de Processo 
Administrativo em face do servidor PAULO RICARDO PAIVA 
ALVES, através da Portaria n. 4661/2009;
CONSIDERANDO o regular exercício da Comissão Processante 
e o que consta em seu relatório final, a qual concluiu pela 
aplicação de penalidade de suspensão do Servidor;
CONSIDERANDO as provas instruídas no feito e a conveniência 
e oportunidade desta administração, atentando para a 
deficiência de quantitativo de servidores para desempenhar 
as atividades do órgão na área de atuação do servidor em 
comento, com fulcro nos arts. 124 e 189 da Lei 5.810/94, têm 
como maior adequação à penalidade convertê-la de suspensão 
para multa.
RESOLVE:
I – nos termos do art. 224, parágrafo único c/c art. 225 §1° 
da Lei Estadual nº 5.810/94, seja aplicada a penalidade de 30 
(trinta) dias de suspensão, convertidas em multa nos termos do 
art. 189, §3º do RJU para melhor atender ao interesse público, 
por infração do disposto Art.177 inciso VI e Art.178 incisos XIII, 
da Lei Estadual n.º 5.810/94.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Belém, 15 de setembro de 2010.
ALIOMAR ARAPIRACA DA SILVA
DIRETOR-GERAL DA ADEPARÁ
PORTARIA

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 156569
PORTARIA N° 3311/2010-ADEPARÁ, DE 15 DE SETEMBRO DE 
2010.
O diretor Geral da AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ – ADEPARÁ, no uso de suas atribuições 
legais e... 
CONSIDERANDO os autos n. 2009/287802 e 2009/261657, que 
ensejaram a instauração de Processo Administrativo em face do 
servidor CLÓVIS ANTÔNIO VILLACORTA VASCONCELOS, através 
da Portaria n. 4663/2009;
CONSIDERANDO o regular exercício da Comissão Processante 
e o que consta em seu relatório final, a qual concluiu pela 
aplicação de penalidade de suspensão do Servidor e devolução 
ao cofres corresponde a nove diárias;
CONSIDERANDO as provas instruídas no feito e a conveniência 
e oportunidade desta administração, atentando para a 

deficiência de quantitativo de servidores para desempenhar 
as atividades do órgão na área de atuação do servidor em 
comento, com fulcro nos arts. 124 e 189 da Lei 5.810/94, têm 
como maior adequação à penalidade convertê-la de suspensão 
para multa.
RESOLVE:
I – acolher o relatório final da Comissão e com fundamento 
no art. 184 do RJU c/c o art. 224 e art. 225 §1º do RJU, 
ressaltando que se trata de servidor reincidente, aplicar 
a penalidade de 45 (quarenta e cinco) dias de suspensão, 
convertidos em multa nos termos do art. 189, §3º do RJU, 
bem como, que o servidor devolva aos cofres públicos os 
valores referentes a nove diárias recebidas indevidamente, 
bem como os valores referentes as 28 (vinte e oito) diárias 
correspondentes aos dias das folgas usufruídas no mesmo 
período em que se encontrava oficialmente a serviço.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Belém, 15 de setembro de 2010.
ALIOMAR ARAPIRACA DA SILVA
DIRETOR-GERAL DA ADEPARÁ

PORTARIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 156587

PORTARIA N° 3316/2010
-ADEPARÁ, de 15 de setembro de 2010.
O Diretor Geral da AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ – ADEPARÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelos incisos VII e XXI do art. 7° do Decreto 
n° 393 de 11/11/2003,e;
CONSIDERANDO as obrigações assumidas no Termo de 
Cooperação Técnica celebrado entra a Agência Estadual de 
Defesa Agropecuária do Estado do Pará-ADEPARÁ e a Secretaria 
de Estado e Meio Ambiente-SEMA; dentre as quais compete 
designar, mediante portaria, e cadastrar no Sistema Integrado 
de Monitoramento e Licenciamento Ambiental-SIMLAM, os 
técnicos responsáveis pelo cadastramento das informações no 
Cadastro Ambiental Rural;
CONSIDERANDO a designação do servidor ROGÉRIO FERREIRA 
LOURENÇO (matrícula 54185784-1), através da portaria n° 
880/2010 de 30 de março de 2010, para atuar como técnico 
responsável pelo cadastramento das informações no Cadastro 
Ambiental Rural, com base na Instrução Normativa/SEMA n°. 
037/10;
RESOLVE:
SUBSTITUIR o servidor RÓGERIO FERREIRA LOURENÇO 
(matrícula 54185784-1) pelo servidor ANDRÉ ROCHA GALINDO 
(matrícula 54197078-1) para atuar como técnico responsável 
pelo aludido cadastramento das informações no Cadastro 
Ambiental Rural.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado.
Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.
ALIOMAR ARAPIRACA DA SILVA
DIRETOR-GERAL DA ADEPARÁ

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 156514

PORTARIA: 3288/2010
Objetivo: Participar de treinamento sobre utilização do FEED 
CHECK (teste rápido) em colheita de amostra de alimentos de 
ruminantes em propriedades rurais em áreas consideradas de 
risco para encefalopatia espongiforme bovina - EEB.
Fundamento Legal: LEI 5810/94, ART. 145/149
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
castanhal/PA - Brasil
Inhangapi/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
05870917/Andreza Scafi Nobre da Silva (Medico Veterinario) / 
1.5 diárias (Completa) / de 02/09/2010 a 03/09/2010<br
Ordenador: JOSÉ MARIA DE ABREU MATTOS NETO

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 156931

PORTARIA Nº 3285 DE 12 DE SETEMBRO DE 2010
O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ – ADEPARÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o art. 2º da Lei Estadual Nº 6.482 de 17 de 
Setembro de 2002,
RESOLVE:
I – DESIGNAR o servidor Marco Aurélio Barbosa de Lima, do 
laboratório de classificação desta ADEPARÁ, para participar 
da Reunião Nacional RT da Farinha de Mandioca a ser 
realizada nos dias 13 a 17 de Setembro de 2010 no Centro de 
Desenvolvimento de Recursos Humanos da CONAB em Brasília/
DF, sendo que as despesas para tal serão custeadas pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento-MAPA.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JOSÉ MARIA DE ABREU MATTOS NETO
Diretor Administrativo e Financeiro


